CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE CONAMA

CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE, SANEAMENTO AMBIENTAL E GESTÃO DE RESÍDUOS.

ILMO. SR. PRESIDENTE 

SR. BERTOLDO DA SILVA COSTA

Face o pedido de vista formulado na última reunião datada de 29.10.03, venho, em atendimento ao artigo 35, do Regimento Interno do Conama, apresentar parecer, por escrito, fazendo-o baseado nas razões abaixo:

I. Em princípio, não cabe aqui serem discutidos os aspectos jurídicos envolvendo a questão tratada pela ação civil pública movida pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul contra União Federal e IBAMA;

II. Importa ressaltar, no entanto, que no referido documento são utilizados argumentos semelhantes para produtos distintos, quais sejam pilhas, baterias e lâmpadas. As lâmpadas sequer podem ser objeto de discussão, pois não são abrangidas pela Resolução CONAMA 257/99;

III. O documento faz referência a um estudo da UFRGS, cujo embasamento técnico integral não é do conhecimento da indústria de pilhas e baterias. A vista do que foi apresentado sobre esse estudo na 71ª reunião, de 08/10/02, o Setor Produtivo rebateu todos os argumentos apresentados mesmo não tendo conhecimento dos seus fundamentos onde já se concluiu pela inexistência de  dano ambiental e, em conseqüência, pela não criação do Grupo de Trabalho, como a seguir transcrito:

“RESULTADOS DA 71ª. REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE CONTROLE AMBIENTAL 08/10/02 – MDIC – BRASÍLIA

A Câmara Técnica votou contra a criação do Grupo de Trabalho. ...

Por decisão da Câmara Técnica o processo será remetido ao IBAMA que, juntamente com a suas áreas técnicas, o Setor Produtivo e os segmentos representados no CONAMA interessados, apresentará novos estudos que fundamentem a necessidade de alteração da Resolução, no prazo de 60 dias”.

Prazo, este, vencido em 08/12/02.

IV. Dos materiais pesados previstos no artigo 6º, da Resolução CONAMA, dois deles, Mercúrio e Cádmio, já foram eliminados das pilhas alcalina manganês e zinco manganês e o terceiro deles, Chumbo, está em processo de redução;

V. Menciona-se na ação civil pública o princípio do poluidor/pagador. No caso em questão, não há dano ambiental evidenciado, portanto, não há que se falar no princípio do poluidor/pagador;

VI. Foram entregues na última reunião, em 06/11/03, realizada com os membros do IBAMA e do SQA, estudos e informações já anteriormente apresentados pelo Setor Produtivo. 

Como, até o presente momento, nada foi apresentado pelos órgãos ambientais competentes do que foi solicitado na 71ª. Reunião da CT de Controle Ambiental, para ser coerente, concluo pela não criação do GT.

São Paulo, 10 de novembro de 2003.

José Alberto Rodrigues dos Santos
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